Oficion® &7.<J  (SF)
Brasilia, em (/¢ de »eéTer7 050 de 2019.

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretaria da Cdmara dos Deputados 5

Assunto: Emenda do Senado a Projeto de Lei da Camara.
Senhora Primeira-Secretaria,

Comunico a Vossa Exceléncia que o Senado Federal aprovou, em revisdo e
com emenda, o Projeto de Lei n° 400, de 2019 (PL n° 8.086, de 2017, nessa Casa), que
“Institui 0 més de julho como Més Nacional do Combate ao Céncer de Cabega e
Pescogo”.

Em anexo, encaminho a Vossa Exceléncia o autégrafo referente a emenda
em apreco.

Atenciosamente,

Lo bd—

Senadora LEILA BARROS
Quarta Suplente,

no exerciclo da Primelra-Secretaria PRIMEIRA-SECRETARIA
em_ Q4 1 0A /19

De ordem, ao Senhor Secretério-Geral
da Mesa, para as devidas providéncias.

O{M AL
, %Zreciz{a de Mourg Andrade

Chefe de Gabinete
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